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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO (Valor) 

CONTRATO 033/2017- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2017 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 033/2017 
DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA- EIRELI  
CNPJ Nº: 19.406.928/0001-07 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E MELHORIAS NA DRENAGEM DA AVENIDA CAMPO SALLES NO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 

826282/2015/MCIDADES/CAIXA. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL INICIAL: 12 meses contados da data da assinatura do contrato. 
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO INICIAL: 120 (cento e vinte) dias a contar da expedição da ordem de serviço. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 120 (cento e vinte) dias a ser contado de 21/11/2017 até a data de 21/03/2018. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIAL CONTRATUAL: 120 (cento e vinte) dias a ser contado de 28/04/2018 até a data de 26/08/2018. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR: R$ 33.118,75 (trinta e três mil cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 002 15 452 0013 1008 4.4.90.51.0000 570 1000 

FUNDAMENTO: É objeto do presente aditamento do valor de R$ 33.118,75 (Trinta e três mil cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos) do contrato original de R$ 261.520,02 
(Duzentos e sessenta e um mil quinhentos e vinte reais e dois centavos), que representa o percentual de acréscimo de 12,66%. O presente aditivo tem por embasamento o pedido de aditivo 
de valor encaminhado pela empresa MARCELO RICARDO FERREIRA-EIRELI e as informações repassadas através de PARECER TÉCNICO realizado pelo Engenheiro Civil responsável senhor 
Jorge Luis Augusto Almada CREA/PR-75.695/D após analise de pedido e mediante fiscalização “in loco” autorizou tão somente o valor constante da cláusula primeira deste aditivo, tudo, 
registra-se, com fundamento nas documentações acostadas. Desta feita emitiu-se parecer favorável ao acréscimo de valor para a conclusão das obras, encontrando seu fundamento no Art. 
65 da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 16 de Fevereiro de 2018. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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